
FCRTIM
GOVERNO MUNICIPAL DE

CONÍINUAR 
^VANCÀNOO

Preíeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40. CentÍo - Fortim/ct
CNPJ : 35.050.756/0001 -2G CEP: 62.81 t00(

Sitê bvíwsthâtrrçflsov

(e' -aê

o
RESUMO DO EDITAL ul

t!. El S

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO
N" 13O5.OI/2O2GSME CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N" I3O5.OI2O2GSME

Abertura em 0310612026, às I Oh00mld
www.licitamai Isbras l.com.br

OBJETO:

óonrnarlCÃo úE EM_pRESA ESpECIALIaADA pARA A ExEcuÇÃo DE
REFORMA E AMPLIAÇAO DA E.E.I.F.T.I ARTUR LIRA, LOCALIZADA NO
DISTRITO DE VIÇOSA; ATRÂVES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICIPIO DE FORTIM.

VALOR TOTAL ESTIMADO:

R$ 1.863.143,21 (Hum milhão, oitocentos e sessenta e três mil, cento e quarenta e três reais
e vinte e um centavos).

FOR]!ÍA DE

ADJUDICAÇÃO
REGISTRO DE

PREÇOS
VISTORIA

GLOBALNÃO
TERMO DE

CONTRATO
NAO

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO GTEM 12 DO EDITAL)

Requisitos básicos:

- Documentos constantes nos artig os 62 a 70 da Lei Federal n' 14.133, de 2021.

EXIGE
AMOSTRA/DEM.

LICITAÇÃO EXCLUSIVA
ME/XEP

RESERVA DE COTA
ME/EPP

NÃONÃO NÃO

PRÂZO PARÁ ENVIO DA PROPOSTA / DIA / HORÂRIOS:

FIM DE RECEBIMENTO
DE PROPOSTAS: INÍCIO DA SESSÁO:

INÍCIO DE RtrCEBIMENTO
DE PROPOSTAS:

03106/2026 às 08h00min 0310612026 às l0h00min2010512026 às 08h00min

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Através dos sitio: www.licitamaisbrasil.com.br. Até às 23:59hs do dia29/05/2026.

OBSERVAÇOES GERAIS:

A Disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO E FECHADO.
REFERÉNCIA DE TEMPo: Para todas as referências de. tempo será observado o horário de

Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa

ao certame.

FORMALIZAÇÃO NE COXSULTAS E EDITAL
https ://www. fortim.ce.eov.br/;
www. licitamaisbrasil.com.br;
httDs://municipios-licitacoes.tce.ce. gov.brl;
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GOYERNO MUNICIPAL DE

CÕNIINUAE ÀVÀNCÂNDO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

PROCESSO ADMINISTRATWO N" I3O5.O I/2026-SME

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" I3O5.OI/2026-SME

MENOR PREÇO GLOBAL

site. 
§Sííe$itsi:e.sov 

b
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O VtxrcÍplO DE FORTIM-CE, inscrita no CNPJ,MF sob o no 35.050.75610001-20,

toma público para conhecimento dos interessados que será realizado CONCORRENCIA

ELETRONICA, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", a ser processado e julgado pela Agente

de contratação, desigÀada pela Portaria número 2025.01 .01 .021, datada de 0l de Janeiro de 2025

(01lO1l2O25) e sua Équipe de Apoio, designada pela Portâria número 2025.06.01.001, datada de

02 de Junho de 2025 (0210612025), conforme condições estabelecidas no presente Edital regida

pela Lei Federal n. 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei complementar Federal n" 123, de 14 de

àezembro de 2006, Regulamentações Municipais e demais normas regulamentares aplicáveis à

espécie, atendidas as limitações, condições e exigências expressamente fixadas neste EDITAL.

INÍCIO DE RECEBIMENTO
DE PROPOSTAS:

FIM DE RECEBIMENTO DE
PROPOSTAS:

INÍCIO DA SESSÃO:

20105/2026 às 08h00min 0310612026 às 08h00min 0310612026 às I 0h00min

Í - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, na data, horário e local já

indicados anteriormente, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança, criptografia

e autenticação, Em todas as suas fases. os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Agente de

contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para página

eletrônicá do LICITA MAIS BRASIL - Licitações Públicas, no endereço

www.lic isbrasil.
1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da

etapa de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente

transferido para nova data e horário, devidamente informados via chat.

2- OBJETO
É objeto desta licitâção a GONTRATAÇÁ9 9r_e,ryrn1lsA ESPECIALIZADA PARA A

EXE-CUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA E.E.I.F.T.I ARTUR LIRA'
LOCALIZADA NO DISTRITO DE VIÇOSA; ATRAVÉS DA SECRETARIÂ DE

EDUCAÇÁO DO MUNICIPIO DE FORTIM.
2.1. Conforme especificações do edital, no termo de referência"/projeto básico.

2.2. O valor Íotal do certame não poderá ultrapassar o valor estimado de Rl§ 1.863.143'21 (Hum

milhão, oitocentos e sessentâ e três mil, cento e quarenta e três reais e vinte e um centâvos).

2.3- Os pregos máximos unitários admitidos neste certame estão constantes nas planilhas

o.çu.".,iá.iá., planilhas de custos uniúrios e demais peças que constam no Projeto Básico em

anexo à este edital.

3 -PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender â.todas as

exigências deste Edital e sàus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente

cadãstrada;unto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.licitamaisbrasil.com'br.

3.2. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
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habilitâção previstas no Edital.
3.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do

aÍt.7" da Constituição e na Lei Federal n.'9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida
esta comprovação a qualquer tempo.
3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou

em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação,que estejam com o
direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido '1rrtrr6,,..
declaradas inidôneas. §'' 

-? 

^
3.5. A presente licitação é restrita aos Fornecedores/Prestadores de Serviços ffé- t d- \
qualificados no âmbito do procedimento auxiliar de Pré-QualiÍicação N' 1703.01/2026-SAiq.s 1 11 . _ g-]#

4- CREDENCIAMENTO
4.1. A presente licitação é restrita aos Fornecedores/Prestadores de Seniços p

qualiíicados no âmbito do procedimento auxiliar de Pré-Qualificação N' 1703.01/2026-SME.
4.2. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretâmente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentesde uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp ou e-mail,
disponíveis no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br.
4.4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema Licita Mais Brasil poderá

ser esclarecida através dos canais de atendimento da plataforma, de segunda a sexta-feira, das

08:00hs às l7:00hs (horário de Brasília) através dos canais informados no site

www.l icitamaisbrasil.com.br.

5- REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
5.1. O certame será conduzido pelo(a) Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes
atribuições:
a. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio;
b. Responder às questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c. Abrir as propostas de preços;

d. Analisar a aceitabilidade das propostas;
e. Desclassificar propostas indicando os motivos;
f, Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor

preço;
g. Verificar a habilitação do proponente;
h. Declarar o vencedor;
i. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente parajulgamento;
j. Elaborar a ata da sessão;

k. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar acontratação.

6- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham objeto social pertinente e
compatível com o objeto licitado e que atendam todas as condições exigidas neste Edital e seus
anexos. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na Plataforma de Licitações
Eletrôn icas Licita Mais Brasil www.licitam aisbrasil.com.br.

6,2. Estejam na condição de pré-qualiÍicados no âmbito do procedimento auxiliar de Pré-
Qualificação N' 1703.01/2026-SME.
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UtoSu''"'o"6.2. Deteúa atividade pertinente e compatível com o objeto desta Concorrência;
6.3. Os interessados que estiverem previamente credenciados na plataforma através do F-
endereço www.licitamaisbrasil.com.br. P 

tl
lpar desta concorrêficia
rmando-se a respeito do

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
6.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
6.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
6.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.
6.7.1 . Para fins de aplicação da Lei Complementar 12312006 nestâ licitação, as MPE (MEI, ME E
EPP), farãojus aos mesmos beneficios sendo, portanto, denominadas genericamente de MPE ou
de Entidades Beneficiadas;

6.8. Não Poderão disputar esta Licitação:
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica oujurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela
necessários;
6.8.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
6.8.4.1. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
6.8.4.2. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404, de l5 de

dezembro de 1976, conconendo entre si;
6.8.4.3. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dil,ulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrâtação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
6.8.4.4. Agente público do órgão ou entidade licitante;
6.8.4.5. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
6.8.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
6.8.4.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas assituações que possam

ô
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6.3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em partic
eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, info
funcionamento e regulamento do sistema;

6.3.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade.
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da legislação que disciplina a matéria, conforme § I " do art. 9' da Lei Federalnol4.l33,de202l..,,u,^,
6.8.4.8. Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por servid4r' '''l12

ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art<9o, d.
Ínciso III, da Lei Federal n' 14.133. de 2021: lr - ,l Íf - I
6.8.4.9. Empresa que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno pUrld,s-ll2--.av
incidam em qualquer das vedações do artigo 3o, parágrafo 4", da Lei Complementar n" l23,odg_ç1§
2006; l "' .

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos

6.9. O impedimento de que trata o item 6.8 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, fisica oujurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se refere o item 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.
6.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
intemacional com recursos do financiamento ou da contrapaÍida nacional, não poderá participar
pessoa Íisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essasentidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei Federal n' 14.133, de 2021.
6.12. A vedação de que trata o item 6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

7-ET{VIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
7.1. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha privativa
do licitante e subsequente cadastro da proposta, contendo VALOR GLOBAL, até o horário
previsto no preambulo deste edital.
7.2. O arquivo da proposta inicial, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada,
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico; conforme Anexos.
7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarani, em campo próprio do sistema,
que:
7.3.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
7.3.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada eslá em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inlralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;
7.3.3. Não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXXIII, da Constituição;
7.3.4. Não possui, em sua cadeia produtiva. empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5' da
Constituição Federal;
7.3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.21311991.
7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo l6 da Lei n" 14.133, de 2021 .

7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
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8-DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA
8.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma LICITA
MAIS BRASIL no menu "Sala de Negociação", no campo indicado "Cadastrar Lances Iniciais".
8.1 .l .O licitante interessado podeni utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse
e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "salvar
documentos e lanceis iniciais".
8.1.2.O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações
exigidas no Sistema.
8.1 .3. O Acesso para participar das licitações estí condicionado ao cadastro prévio do interessado
na Plataforma Licita Ma;s Brasil.
8.1.4. O arquivo Proposta lnicial de Preços deveni ser enviado em campo específico, bem como o
arquivo da Proposta Final Readequada, quando solicitada, exclusivamente por meio do Sistema
Eletrônico.
8.1.4.1. Só será exigido o arquivo da PROPOSTA FINAL READEQUADA para anexar no
sistema, devidamente identificado, após a fase de lances. O Licitante vencedor deverá anexar a
planilha com os lotes arrematados.
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

t

PROGBAMA PNEfÊÍTO
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requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n' 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ l" ao 3"
do art.4', da Lei n." 14.133, de 2021.
7.6. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances
inseridos durante a sessão pública.
7.7. Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sess(o:rrNrc/^.
pública da concorrência eletrônica. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negoofós '', 

n
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.ü- I ta 1
7.8. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponila rls I lf i
especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. '. ôr/:;
7.8.1 . Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: -aft;--
7.8.2. Preço de cada item do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercadoi
conforme estabelece o art. 12, inciso ll, da Lei Federal n" l4.l33l21em moeda corrente nacional,
em algarismo com no máximo duas casas decimais;
7.8.3. Especificações detalhadas dos objetos ofertados.
7.8,4. Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguroe frete,
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais,
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos;
7.8.5.Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contaÍ da data da sessão

desta concorrência eletrônica;
7 .8.6. Prazo de entrega, o objeto da presente licitação deverá ser prestado conforme cronograma
detalhado no Termo de referência"/projeto básico de acordo com a necessidade da Secretaria,
durante o período da sua vigência e nas condições deste edital, celebrando as contratâções
decorrentes, mediante emissão da Ordem de Serviços, de acordo com as medições apresentadas
pela licitante e autorização do setor de engenharia do Município.
7.8.7. O local da prestação do serviço será em Iocalidade do Município, conforme especificado no
projeto básico.
7.9. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não
comprometam o interesse público e da Administragão.
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8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante.
8.5. Se o iegime tribuuirio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentugir"rrNrc
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos re colhimentoÀ-\da
empresa nos últimos doze meses.

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou

tL

ú"

o

§§

planilha, no pagamento
t>

os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o
recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a
partir do privo em que recebimentos das propostas estiver encerrado.
8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
8.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.
8.10. Eventual sobre preço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de

apuração de responsabilidade.
8.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.13. A falsidade da declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitani o licitante
às sanções previstas na Lei n" '14.133. de 2021, e neste Edital.

9 - ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO
9.1 . O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário
previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote licitado.
9.2. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
9.3. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública da Concorrência eletrônica,
com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio, passando o(a) Agente de
Contratação a avaliar a aceitabilidade das propostas.
9.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Agente de Contratação e as licitantes
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
9.5. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da
Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
9.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
9.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
9.8. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de
todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fomecedor será responsável por todas as

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.
9.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas.
9.10. Após a suspensão da sessão pública, o(a) Agente de Contratação enviará, via chat,
mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.
9.1l. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente de
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Contratação e os licitantes.
9.12. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do v6{c#1 'ulcr,'.-,
consignado no registro. "J 'o.
9.13. Quando a lúitaçao for por item o lance deverá ser ofertado pelo valor Uniúrio, quarSo-for/f6ç X
por lote o lance deverá ser ofenado pelo valor global e no final os itens do lote devetâd Serff:a I
ajustados com os valores iguais ou inferiores aos de referencia, compatíveis com a soma dotgleroa,/§§
global final do lote.
9.14. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para ubertur/ 

.'

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.15. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9. 16. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidiní tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrirá melhor oferta
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais).
9.17. O licitante que errar seu valor, poderá cancelar seu lance uma única vez, em até quinze

segundos após o envio da proposta, ou solicitar através do chat do sistema sem se identificar, a
exclusão do seu último lance ofertado, caso o(a) Agente de Contratação não veja a mensagem,

no intervalo dos lances e o valor for finalizado a proposta para aquele item será desclassificada,

sem responsabilidades para o Agente Municipal que está conduzindo a sessão.

9. 18. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

10 - FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
10.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL' observando

o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
10.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que tenha

sido anteriormente registrado no sistema.
10.4. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.
10.5. A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal n' 14.13312021, o qual o site
www.licitamaisbrasil.com.br se baseia para o processo licitatório. No preâmbulo deste edital
está definida o modo de disputa deste ceÍame, que poderá ser:
I 0.5.1 . Modo de Disputa Aberto e Fechado:
10.5.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
periodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de Iances.
10.5.1 .2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abriú oportunidade para que

o autor da ofeÍa de valor mais baixo e os das ofertas com preços até | 0% (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

10.5.1.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
10.5.1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
10.5.1.5. Após o termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
diwlgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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10.5.1 .6. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado.
10.5.1.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.5.1.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadame

pelo sistemA,.l u N'ê/^-

nte. admisf 'o 1/
ô

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
10.6. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competiti
Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes, pâa a §\'
recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação nôr'

o

tcA

certame, sem prejuízo dos atos realizados.

10.7. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de

menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.

10.8. Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno

porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar 123/2006,

entendendo como empate, aquelas situações em que aspropostas apresentâdas pela microempresa

e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até

5% (cinco por cento) à proposta de menor valor, observadas as normas legais.

10.9. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

10.9.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art.60 da Lei Federal no 14.133, de 2021, nesta ordem:
10.9.2. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
10.9.3. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;
10.9.4. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 4,
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
10.9.5. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
10.9.6. Persistindo o empate, seú assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
10.9.7. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital Iicitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
I 0.9.8. Empresas brasileiras;
10.9.9. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.9.10. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
10.10. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para

a contratação, o(a) Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após

definido o resultado do julgamento.

10.10.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassiÍicado em razão de sua proposta peÍrnanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
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10.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos ...
demais licitantes -' ': l v'c^

10.10.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos auto§Ído 'o^
?ãliã'j] 5ilÍtÍX3;te de contratação soricitará ao ricitante mais bem crassificado ,,", "" $'Aa-âÍ.- §
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negoc
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários a

confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, e ainda dos seguintes documentos.
10.10.4.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de

impostos, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão

contida no Anexo IV da Lei Complem enlaÍ 12312006 assim como na planilha de composição de

Encargos Sociais.
10.10.5. E facultado ao(a) Agente de Contratação prorÍogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.10.6. Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
10.10.7. A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;
10.10.8. Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no subitem anterior,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 10.8 (ME's
e EPP's), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

10.10.9. Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 10.8, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do ceíame.
10.10.10. A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

IO.lt. Após comunicado do Agente de Contratação, o licitante detentora da melhor oferta

deverá comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 12.

II -JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
I 1 .I . Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor.
I L2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor
desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao

Edital.
11.3 Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em

razão das especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar ao

licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na

proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto.
I I .3.1 . O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Agente
de Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto.
I 1.4. Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, o
Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o com
os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente, a respeito.
11.5. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. l4 da Lei Federal n' 14.133, de 202l,legislação correlata e no edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação. A empresa interessada afirmará em Declarações conforme Anexos, que:
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I 1.5.1 . Não est.í impedida de participar do presente certame.
11.5.2. Não est.í impedida de contratar com a Administração Pública.
I 1.5.3. Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público.
I I .5.4. Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.
11.5.5. Que concordamos com todas as condições do edital.
I1.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitaçã6J

11.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratâmento favorecido às ME/EPPs, o(a) Agente de Contratação verificará se fazjus aobeneficio,
em conformidade disposições neste edital.
11.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a)

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos.
1 1.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:

I I .9.1 . Contiver vícios insanáveis;

11.9.2. Não obedecer às especificagões técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto

Básico;
I1.9.3. Apresentar preços inexequíveis, ou quando permanecerem acima do prego máximo, em

referência ao valor definido para a contratação;

I1.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.
1 1.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 75oÁ (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração'
I1.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta no prâzo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir do

encerramento da sessão eletrônica. O pedido de esclarecimento (diligencia), será realizado no chat

do sistema, visto que muitas vezes o endereço e demais informações para localização e contato

com a empresa não eslá correto nos seus documentos.
I l. 12. Não será aceito o pedido de desistência do item, sem justificativas legais, após a fase de

disputa, alegando falta de conhecimento ou atos similares. Neste caso, se ocorrer a presente

situação, o processo continuará e a Autoridade Competente com o Jurídico, julgarão o pedido e
adotarão as providencias legais e necessárias com a(s) empresa(s) licitante(s).
1l.13.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçãoda
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante paÍa aÍcaÍ com todos os

custos da contratação;
11.3.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sânar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
11.3.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.
ll.l4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

12 _ DA FASE DE HABILITAÇÃO

12.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação,onde
será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos
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documsntos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será

de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem daliberação do comando para inserção dos

recurso.
12.4. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos

estabelecidos, acarretárá a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções

previstas neste Edital, podendo o(a) Agente de Contratação convocar a empresa que apresentou

a proposta ou o lance subsequente.
12.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n'2200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatiírios, dispensando-se o

envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

12.6. A empresa participante e seu representânte legal são responsáveis pela autenticidade e

veracidade dos documentos enviados eletronicamente.
12.7. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Agente de Contratação verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existênciade sanção que

impeça a pârticipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros.

+

documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado.

12.2. Os documentos relativos à hâbilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados
)A-

Éprevisto neste edital, contados da convocação do(a) Agente de Contratação, por meio
(upload), nos formatos (extensões) "pdf', observado o limite de 30 Mb para cada

conforme regras de aceitação estabelecidas pela Plataforma Licita Mais Brasil.
12.3. Franqueada vista aos interessados, e após a análise das documentações será aberto o

mínimo, não inferior a 00: l0:00 (dez minutos) para manifestação da intenção de interposição

12.8. Os documentos de habilitação consistirão de:

a) CERTIFICADO DE PRE-QUALIFICAÇÃO, emitido no âmbito do procedimento
auxiliar de Pré-Qualificação N' I 703.01/2026-5ME.

b) Declaração expressa de que a licitante encontra-se na condição de pré-qualificada no

âmbito do procedimento auxiliar de Pré-Qualificação N' 1703.01/2026-SME,
devidamente assinada pelo representante legal da licitante.

12.9. A falsidade da declaração relativa ao cumprimento de qualqu€r condição sujeitará o Iicitante

às sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e neste Edital.

13 - DOCUMENTOSCOMPLEMENTARES
13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Agente de Contratação verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:
13.3.1 Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF
13.3.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.

13.3.3 Câdastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa(CNlA)
do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
13.3.4 Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União - TCU.
13.4 A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser feita pelo(a) Agente de

Contratação em qualquer momento do procedimento licitatório. Sugere-se a apresentação das

consultas especificadas no item l3.l pelo licitante nos documentos de habilitâção.
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13.5 Declarações com todas as informações solicitadas, conforme modelos em Anexos.

13.6 Será inabilitado o licitante qu" ,,áo 
"olnp.ovar 

sua habilitação, seja por não apresentaÍ:'\N'c/a,,
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 1&te . 'On

,uL'f'' a"rr,uodo o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o ,"n"r,{or* 1JL p
declarado vencedor. a 6,/- 

"*t13.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em origii-âff;;- -

baixados de sites oficiais, ou digitalizados do original, caso o documento tenha o QR CODE, será

verificado através deste sua validade, e podendo também, a empresa ser diligenciada para a

veracidade do documento apresentado no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob penas de

inabilitação, e sanções administrativas.
13.9 Será verificado se o licitante apresentou as declarações anexas ao edital, seu compromisso

em atender aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei (art.63, I, da Lei Federal n' l4-133'de 2021).

13.10 será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

13.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

irabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍmas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.
13.12 A habilitação será verificada por meio dos documentos por ele abrangidos.

13.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir'
13.14 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema

eletrônico e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tiio logo identifique incorreção

ou aqueles se tomem desatualizados.
13.15 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.
13.16 A verificação pelo(a) Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

13.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme artigo 64 da Lei

Federal no 14.133, de 2021 .

13.18 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.
13.19 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Agente de

Contratação examinará â proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
13.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atendâ ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que tratâ

o subitem anterior.
13.21 Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão público,

deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste

expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias contados da

data de sua emissão, à exceção de atestado (s) de capacidade técnica que não será(ão) objeto de

ú
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aferição quanto a esse aspecto.

13.22 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente;

13.23 Serão aceitâs somente cópias legíveis;

13.24 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

lrUNlCraO

§ ?"

II oF
13.25

estar:
13.25.1 Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o

Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitaçãod
ô,

§§

respectivo;
13.i5.2 Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome damalriz;

13.25.3 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.
13.26 O(a) Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer

tempo, no 
"u.sõ 

du ticitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-

lhe prazo para atendimento.
13.il A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante,

sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a

habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo(a) AgenÍe de contratação..

13.28 ô(a) Agente de Contratação consultará nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.

14 _ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicagão

da Lei Fedàral n" tn.t::, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (hês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à datada abeúura do

certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados através do sistema da

Plataforma Licita Mais Brasil, até às 23h:59min do 3" dia útil antes da data da abertura do

certame;
14.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.
14.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação'
14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova d ata para a realização do certame.

15 - RECURSOS ADIVIINISTRATTVOS
15.1. A intensão de interpor recurso será logo após a divulgação da aprovação das propostas e da

habilitação com prazo mínimo, não inferior a 00:10:00 (dez minutos) e a interposição de recurso

referente ao julgamentodas propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou

revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei Federal n' 14.133, de 2021.

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização da

concorrência Eletrônica para a apresentação das razões, por meio de memórias, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

autos.
15.3. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n." 14.131121, devendo o licitante

manifestar-se imediatamente sua intenção de interpor recurso, através do próprio do Sistema

Eletrônico.
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I5.3.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito
que o licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação.
15.4. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de

Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso,
por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os paÍicipantes, ficando as demais
logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias.
15.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do
de recurso e adjudicação do objeto pela autoridade competente à vencedora.

15.6. O recurso contra a decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo. o"
15.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis

úa

c

§\

aproveitamento
15.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como
os encaminhados por fax, correio, e-mail ou entregues pessoalmente.
15.9. Decaiú do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o
licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
15.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
15.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br.

16 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela autoridade competente,
mesmo que não haja recurso.
16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor, mesmo, quando houver
recurso, pela própria autoridade competente.
16.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará
o resultado da licitação, convocando o adjudicatrírio a assinar o contrato dentro do prazo de no
máximo, 05 (cinco) dias uteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazêJojunto
ao Município, podendo ser prorrogado devidamente justificado.
16.4. A Administragão poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar
o contrato, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela
primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 90 da Lei
Federal 14.133/21.
16.5. Deconido o prazo do item 16.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo
manifestação do proponente convocado para a assinatura do Contrato, sení ele havido como
desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:
16.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta;
I 6.6.1 . Impedimento de contratâr com a Adm inistração por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
16.6.2. A multa de que trata o item 16.6 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do
interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1. Será firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora com base nos
dispositivos da Legal: Lei Federal no 14.133 de 0l de abril de 2021 e Lei Complementar n' 123/06,
alterada pela Lei Complementar n' 14712014, de 07 de agosto de 2014.
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17.2. A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍir

melhor oferta classificada, obedecida às exigências de habilitação.

17.4.1. O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do

Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes,

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir oscompromissos

assumidos no certame.
17.5. A Contratada es!á obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões determinadas pelo Contratante aÍé 25%o (vínte e cinco por cento) do valor contratado.

17.6. Qualquer entendimento relevante entre a Contratânte e a Contratada seráformalizado por

escrito e também integrará o Contrato.

18 - DAS INFRAÇOES ADMINISTRATWAS E SANÇÕES

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame;

18.1.2. Salvô em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
a) Não enviar a proposta readequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
18.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.2.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
18.2.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação;
18.2.3. Fraudar a licitação
18.2.3.1. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, emespecial

quando:

18.2.3.2. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
I 8.2.3.3. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

18.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
1 8.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n.' 12.846, de 2013.
18.3. Com fulcro na Lei Federal n' 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:
18.3.1. Advertência;
18.3.2. Multa;
18.3.3. Impedimento de licitâr e contratar e

18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

18.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
I 8.4.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida.

&
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da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato.

17.3. Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para

do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá

contratação e estará suieita às penalidades previstas neste edital.

17.4. Nas hipóteses de recusa do adj udicatário ou do seu não comparecimento para

contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos

de manutenção da habilitação, será convocação do licitante que tenha apresentado a

assinatul{l]|'r lc
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licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial,
mediante avaliação dos casos previstos neste edital e legislação em vigor.
18.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
18.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
18.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas no item 18.3.3, quando não sejustificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual peÍencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 05 (cinco) anos.

18.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item l8 deste edital, bem como
pelas infrações administrativas, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,

§5o, da Lei n." 14.13312021.
t8.10. A recusa injustificada do adjudicatririo em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita neste edital,
caracÍerizarí o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaní às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
l8.ll. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatírio para, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
l8.l 2. Caberá recurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

18.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
18.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
18.15. A aplicação das sanções previstâs neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçào
de reparação integral dos danos causados.

18.16. Demais sanções conforme minuta contratual.

19 - RESCISÃO
19.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processará de acordo
com o que estabelece os artigos 104 e 138 da Lei n.o 14.l33l2l e suas alterações posteriores, e em

casos omissos, a legislação civil em vigor.

PÍefeituÍa Municipal de FoÍtim/CE - Mla da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Forlim/Ct
CNPJ: 35.050.756/000 1 -20- CEP: 62-81 S00(
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I 8.4.2. As peculiaridades do caso concreto .n 'r\\ 
lrc 

",-.
18.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes § ' on
18.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 11 ,l n< :
I 8.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme norm{1 té sJolQ- .9
orientações dos órgãos de controle. o" ,-- -/.àr-
18.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3070 incidente sobre o valor do conl#
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20 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
20.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente do processo que se seguirem
correm por conta de recursos do Município, de acordo com as dotação orçamenkiria
0007 1.049 - Ampliação, Reforma e Equipamento de Unid Escolares do Ensino
elemento de Despesas: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

2I - DISPOSIÇOES GERÂIS
21.1. É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio,

à contratação,
: 160l 12 36{')
Fundamentà;

[*t'*

tf llNlCrn,

ô

(
o

§§
proceder, em""'

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originalmente da proposta.
Zl .2. A cÍitéÍio da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou
supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal n" 14.133/21.
21.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições desta
Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal n.o 14.133121.
21.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município.
21.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base na
legislação em vigor.
21.6. A Administração, não aceitaú, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade da

Adjudicatriria a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ouquaisquer outros.
21.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal na data marcada, a sessão realizar- se-á no
primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e local.
21.8. Quaisquer informações e esclarecimentos complementares relativos ao certame serão
prestâdos pelo E-mail : licitacao(âfortim.ce.eov.br.
2l .9. A Prefeitura Municipal reserva-se ao direito de revogar esta licitação por razões de interesse
público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como proÍrogar o prazo
para recebimento da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA
COMERCIAL, desqualificar qualquer Iicitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome
conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que

isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer nalureza.
21.10. E facultada ao Agente de Contratação ou a Comissão Permanente de Contratação, em
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo, podendo utilizar-se de pessoal ou equipe técnica para verificar, avaliações
ou exames que visem à boa e regular garantia do objeto, sendo que, o poder e a

responsabilidade das decisões compete exclusivamente à Comissão de Licitação, vedada ainda à
licitante a inclusão posterior de docume-nto ou informação que deveria constar originalmente da
DOCUMENTAÇÃO Oe Hagr-trAÇÃO ou da PROPOSTA COMERCIAL;
21.1l. A Administração poderá, a qualquer momento antes da entrega das Propostas, fazer errata
ou adendo ao Edital, por qualquer razão, por iniciativa própria ou em função de resposta a pedido
de esclarecimento ou a impugnação feita ao Edital. A errâta ou adendo, quando não afete a

formulação das propostas. Se da errata ou adendo resultar redução de exigências de habilitação ou
se afetâr a formulação das propostas, será obrigatória sua divulgação pelos mesmos meios
divulgada originalmente a licitação, reabrindo-se o prazo legal para apresentação de documentos
e propostas.
21.12. Caso ocorram falhas insignificantes nos documentos apresentados o(a) Agente Contração
poderá deliberar correçôes destas falhas, quando da ausência de numerações de páginas ou outros
motivos que não comprometâm a lisura do certame.
21.13. A Prefeitura Municipal poderá, oconendo rescisão ou distrato do Contrato, convidar a
segunda classificada e assim sucessivamente, para complementar o objeto, no prazo contratual
original previsto, nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço,
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conforme disposto no art. 90, § 2" da Lei Federal no 14.133/2021;
21.14. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições daLei Federal n'. 14.l33l2l2l. ^n'r''"rcr^,a
2l .15. A Contratante reserva-se no direitode paralisar ou suspender a qualquer tempo u "r"q$ão 

' 
Úó

dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados. f ,, " íTl 3
21.16. A Contratante reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço qu*.nãô-{<f4--..-
atender às especificações. ou que sejam considerados inadequados pela hs""iir"çao. ==.-<§
21.17. A Contratada assume integral responsabilidade pelos danos que causar à Contratante ouà"ra"r,''
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados,
isentando a Contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos.
21.18. A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que

conceme ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas
de segurança do trabalho, prevista na Legislação Federal (Portaria n'. 3.214, de 8.7.78, do
Ministério do trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas
por parte da Contratante ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.
21.19. Caso a Contratada tenha sua sede em outro Município, a mesma terá o prazo máximo de

15 (quinze) dias, contados da assinatura do Contrato, para instalação, em Município de Fortim,
para manter todos os entendimentos que se fizerem necessários, entre a vencedora e a Contratante.
2l .20. Fica expressamente vedada a subcontratação, sem prévia, expressa e escrita autorização da
Contratante.
2l .2l . Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei Federal no. 14.133/2021, que regulamenta
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.
21.22. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes documentos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - Declaração de Conhecimento dos Detalhes Executivos;
ANEXO III - Modelo Propostâ de Preços;
ANEXO IV - Modelo - Declaração - ME ou EPP;
ANEXO V - Minuta do Contrato;

22 - DO FORO
22.1. Fica eleito o foro da cidade de Fortim, como o único competente para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas deste processo.

Fortim - CE, I 5 de Maio de 2026.
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TERTTO DE REFERÊNCA

í. cor{D]ÇÔEs GERATS DA CONTRATAçÃO

1.í. CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA A EXECUçÃO
REFORTTA E AilIPLIAÇÃ
VIÇOSA; ATRAVÉS DA
conforme condiçôes e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta conlratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

'1.3. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses contados do(a) data de
assinatura do contrato, na Íorma do artigo í05 da Lei n' 14.'133, de 2021.

1.4. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em OS (cinco) dias úteis
contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço.

í.5. os serviços devem ser executados em conformidade com o Projeto Básico e demais
anexos do edital.

1.6. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusáo e de entrega admitem
prorrogação, desde que devidamente justificada por escrito e previamênte autorizada peÍa
Secretaria.

1.7. Os serviços e materiais empregados deverão atender às normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao objeto contratado.

í.8. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada.

2. FUNDAilIENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
2.'1. A FundamentaÉo da contratação e de seus guantitativos encontra-se pormenorizada
no memorial de cálculo do projeto básico, apêndice deste Termo de Referência_
2.2. o objeto da contratação está previsto no Plano de contratações Anual, conforme consta
das informaçôes básicas deste termo de referência.

C)h.

^§UJ

do

,l
o

O DA E.E.I.F.T.I ARTUR LIRA, LOCALIZADA NO DISTRITO bE o-,/..;
SECRETARTA DE EDUCAÇÃO DO MUNtCtptO DE ropllii=rilÉ-'

ITEM DESCRTÇÃO QTD UND.

1

EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA
E.E.I.F.T.I ARTUR LIRA, LOCALIZADA NO DISTRITO
DE VlÇoSA; ATRAVES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNtCtPtO DE FORT|M.

1,000 Serviço

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.3. Garantia da contratação

s

3. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
3.í. Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriÉo do objeto,
devem ser atendidos os requisitos, do Guia Nacional de contratações sustentáveis:
3.2. Subcontratação

AJd
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Garantia de Proposta 
so 

, . ...2

3.3.1 . Os licitantes devem apresentar no momento da apresentação da propFta , q za \
comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requÉfiót22- I

ll";il1tJliffl do artiso 58 da LeiFederat n.o'14.133t2021, a Garantia da proposta, ;EFí§
a 1% (um por cento) do valor esümado do objeto da contratação.
a.2) O licitante deverá anexar no sistema no momento do cadastramento da Proposta de
Preços, a GARANTIA DE PROPOSTA prestada em favor do MUNTCÍPIO emitida atê a data
de abertura da licitação, no valor de RS '18.631,43 (dezoito mil, seiscentos e trinta e um reais
e quarenta e três centavos), equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da
contratação, sob uma das modalidades previstas no parágrafo 1o do artigo g6 da Lei Federal
n.o 14133n021.
b) A garantia de proposta será devolvida aos Íicitantes no prazo de í0 (dez) dias úteis,
contado da assinafura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
c) lmplicara execução do valor integral da garantia de pÍoposta a recusÍl em assinar o
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

Just.: A nova Lei de Licitações, ao introduzir diversas inovaÉes no procedimento licitatório
para obras, incluiu, entre outras, a fase de lances e negociação, que pode, em determinadas
circunstâncias, levar à participação de licitantes que, por aventurarêm-se no processo,
acabam por não sustentar a proposta apresentada perante a Administração. A exigência de
garantia de participação em licitação, prática consagrada, visa assegurar a seriedade, o
comprometimento e a iloneidade dos concorrentes, sendo justificada por diversos fatores.

Primeiramente, a garantia atua como um mecanismo efreiz para evitar desistências
intempestívas, uma vez que a obrigatoriedade de sua apresentação reduz a
probabilidade de que os concorrentes abandonem o processo, promovendo uma
c-ompetiÉo mais estável e equânirne. Além disso, a exigência de garantia contribui
para que apenas empresas financeiramente sólidas participem do certame,
mitigando, assim, o riscn de inadimplência. Ademais, a garantia oferece cobertura
para os custos administrativos deconentês da preparação e condução da licitação,
pois, em casos de desistência ou descumprimento das regras, a mesma pode ser
retida para compensar tais despesas.

Ainda, a garantia serve como um meio efrcaz para assegurar o cumprimento das
obrigações contratuais por parte do licitante vencedor, uma vez que, em caso de
descumprimento, poderá ser executada para cobrir eventuais prejuízos causados à
Administração. A apresêntação de uma garantia tamtÉm funciona como um filtro
adicional, que garante a participação de empresas idôneas, promovendo, assim, a
integridade e a ética nos processos licitatório,s. por fim, a exigência de garantia
incentiva a participação de empresas mais qualificadas e competitivas, visto que
demonstra um investimento prévio no processo licitatório. , i 3§,\_-\y
Portanto, ao dotar a Administração Pública de uma fenamenta eficaz para compelir
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licitantes gue, porventura, venham a vencer a licitação e não assinar os contratos ou
assumir suas obrigações, a lei busca assegurar ao Poder Público não apenas o
ressarcimento de eventuais prejuÍzos, mas também o direito de receber penalidades
impostas àquelês que não mantenham suâs propostas, ajam de má-fé ou cometam
fraudes, frustrando o objetivo do certame. Dessa forma, instituiu-se a possibilidade
de cobrança da "garantia pela manutenção da proposta"
garantir a efetividade e a segurança jurídica dos processos

Garantia de Execucão

3.3.2. Será exigida a garantia de execuÉo de que tratam os arts.
14.'|.33, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato e condições
descritas nas cláusulas do edital, bem como do contrato.

Just.: A Lei no 14.133, &2021, que regula as lícitações e contratos administrativos
no Brasil, estabelece váías disposições relacionadas à garantia de execução para
assegurar a correta exêcução dos contratos. No contexto de uma obra dessa
natureza, a necessidade de uma garantia de execução pode ser justificada com base
nos seguintes pontos:

Segurança na Execução da Obra: A garantia de execução visa assegurar que o
contratante (o empreiteiro ou empresa) cumprirá todas as obrigações contratuais,
incluindo a execução de acordo com as especiÍicaçôes técnicas e prazos
estabelecidos. No caso em apreço, que pode envolver trabalhos complexos e
técnicas específicas, é essencial garantir que o trabalho será realizado com qualidade
e dentÍo dos padrões ex(1idos.

Proteção contra lnadimplemento: A garantia de execução protege a Administração
Pública contra eventuais inadimplementos ou falhas na execução do contrato. caso
a empresa contratada não cumpra com as condições estabelecidas, a garantia pode
ser utilizada para cobrir custos adicionais ou prejuízos que possam surgir da
necessidade de conigir ou refazer o trabalho.

Em conformidade com a Lei: A Lei no 14]l33f2121estabelece em seu artigo 96 que,
em contratos de obras, serviços e fomecimentos, a Administraçáo pode exigir a
garantia de execução. Essa exQência está em consonância com a busca por maior
eÍiciência e segurança na gestÉio de contratos públicos.

Qualidade e Durabilidade: A contratação em tela exige um alto nível de qualidade
para garantir durabilidade e segurançâ dos transeuntes. A garantia de execução
ajuda a assegurar gue a obra seÉ realizada conforme os padrôes técnicos exigidos
e que eventuais problemas futuros poderão ser resolvidos
a Administração Pública, através de simples manutenção.

sem adicionais para

Reforço de Compromissos Contratu ais: A exigência de garantia de execuÉo atua
U
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como um mecanismo que reforça o compromisso do contratado com o cumprimento
das suas obrigações. Ao ter uma garantia, o contratado é incentivado a seguir os
termos do contrato com maior rigor para evitar a execução da garantia.

Em resumo, a garantia de execuçáo nos serviços pretendidos, conforme disposto na

GaÍantia Adicional c"

3.3.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diÍerença entre
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei Federal no 14.13312021.

3.4. Vistoria

a) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindÍvel para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado,
sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das
8:00. horas às 11:00. horas.

b) Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a
vistoria prévia.

c) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

d) Caso o licitante oÉe poÍ não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada pelo responúvel técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das
condições e peculíaridades da contratação.

e) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegaçôes de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos
serviços decorrentes.

4. ToDELO DE EXECUçÃO tx) OB.TETO

4.í. Condiçôes de execução

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.í.1. lnício da execução do objeto: a partir da emissão da ordem de serviço

Lei no 14.133Í202í, é fundamental para assegurar a adequada realiza$o d9qlr1,.1c/^
kabalhos, proteger a Administração Pública de riscos ê custos adicionais, e garesffr "''1 

.

que a obra atenda às especificaçôes e padrões estabelecidos no contrato. 
- 

§ L^,-- 
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4.'1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho encontram-se detalhados no m
descritivo anexo.

emolf,alrttÀr,c/ry/z

4.1.3. Cronograma de realização de serviços en@ntram-se detalhados no
físico financeiro.

4.2. Materiais a sênem disponibilizados

à

4.2.1. PaÍa a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, fenamentas e utensílie neoessários, nas quantidades estimadas em
conformidade com o orçamento curva ABC de insumo anexo, e qualidades, promovendo sua
substituição quando necessário.

4.3. Especificação da garanüa do serviço (aÉ.40, §lo, inciso ill, da Lei no í4.í33, de
20211

4.3.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é de 5 (cinco) anos da responsabilidade
objetiva pela solidez e pêla segurança dos materiais e dos serviços executados e pela
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação, e, em caso de vício, defeito ou
incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela
reconstrução ou pela subsütuição necessárias.

4.3.2- Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido
às características do objeto.

5. IIODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.'1. o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será pronogado automaticamente pelo tempo @rÍespondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simple aposüla.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a conkatada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

5.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.5. AÉs a assinatura do contrato ou instÍumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocâr o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaÉo do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução dâ contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

í
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5.6. A Contratada designará formalmente o prêposto da empresa, antes do início da
prestaÉo dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.

5.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto
durante o período de execução contratual.

5.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercíci oda
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5.9. O contrato, ou instrumento equivalente oriundo desta contratação, terá
responsáveis:

5.9.1. FISCAL TÉCNrcO DO COilTRATO: JOSÉ DO CARMO DE SALES. ÍÚATRICUI-A:
0717207

5.9.2. GESTOR DO CONTRATO: VALGNESIO BATISTA DA SILVA. IIATRICULA:
0203556.

Fiscalizacão Técnica

5.í0. O ftscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

5.'l'1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execuÉo do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021 , aÍL. 117 ,

§1");

5.12. ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando ptazo paÍa a correção.

5.13. o fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato-

5. í 5. o Íiscal técníco do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
pronogação contratual.

tempestiva renovação ou à

t
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Gestor do contrato 
-n't "^''c'â-'

§'=.
5.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhameÍüo e /z< 2
fiscalização do contrato contendo todos os registros formeis da execução no históridg 'a*12{)_ 9
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, ta+_A./if
alterações e das pronogaçôes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação dà'"1", , -
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
adminiskação.

5- 1 7. O gestor do c-ontrato acompanhará os registÍos realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

5.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenÉo das condiçõês de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

5.'19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

5.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

5.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
clnsecuÉo dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

5.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6. CRrTÉruOS DE tEDtçÃO E PAGAMENTO

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

6.1 . Í. será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, círso se constate que a Contratada:

6.1 .1 .1. não produzir os resultados acordados,

6.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

ú
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6.1 . 'l .3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.1 .1.4. quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver su
prazo fixado;

6.1.1.5. quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com
possam de gualquerforma prejudicar a CONTRATANTE.

Do recebimento

í
c)

o"
»
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6.2. Ao Íinal de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período,
por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

6.2.1 . Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos
para aguela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados êm sua
totalidade.

6.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da
execução contratual, quando for o caso.

6.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no pÍazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, l, a, da Lei no 14.133).

6.3.1 . O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

6.3.2. O Íiscal técnico do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

6.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do
contrato medíante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carátêr
administrativo.

6.3.4. o fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.

6.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Íiscal
técnico do contrato irà apurar o resultado das avaliaçÕes da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

6.3.6. será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

6.3.7. o contratado fica obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir,
suas expensas, no todo ou em partê, o objeto em ue se veriÍicarem vícios, defeitos

d
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incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à Íiscalização nâo
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório

§
ÉúNtêà/í/

6.3.8. A fiscâlizaÉo não eíetuará o eteste da última ey'ou única medição de serviços atripue
ó

sejam sanadas todas as eventuaís pendências que possam vir a ser apontadasb_ o
Recebimento Provisório. (Art. 1 19 clc aÍL. 140 da Lei no 14133, de 2021) -- 

,ff"§
6.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos '
os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

6.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especifi€ções constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

6.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o regisko, a análisê e a conclusão acerca das oconências na execuÉo do contrato,
em relação à Íiscalização técnica e administrativa ê demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhálos ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

6.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a veriÍicação da qualidade e quanüdade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.5.'l . Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obriga@es assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento.

6.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, cÍtso haja irregularidades que impeçam a liquidaçâo e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas coneções;

6.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e docr.lmentações apresentadas; e

6.5.4. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fi scalização.

6.5.5. Enviar a documentaÉo pertinente ao setor de contabilidade para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

6.6. No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. í43 da Lei no 14.'133, de2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Ug
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6.7. Nenhum prczo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.8. O recebimento provisório ou deÍinitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela t.) NIC lA.solipei
psêitae pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

execução do contrato

Liouidação

6.9. Recebida a Nota

r'ls
o
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Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis paÍa fins dê lQuidação, na forma desta s@o, prorogáveis por igual período.

6.9.í. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de pronogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limitê de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.

6.10. Para fins de liquidação, o sêtor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentadâ expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade:

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do óÍgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.1'1. Havendo eÍro na apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstlincia que impeça a
liquidação da despesa, êsta ficaÉ sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o pâzo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

6.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eleúônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14133nO2'1.

6.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenÉo das condições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possívêl razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o poder público, bem
como oconências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo NoRMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL
DE 2018).

6.14. constatando-se, a situação de inegularidade do contratado, será providenciada sua
notifcãção, por escrito, para que, no prazo de s (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo pravo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

6.15- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamênto a r/

,1116(,o^ aírÀxçÂÇ
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ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

6.16. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá{p§là!'c rr.,
rescisão contratual nos autos do proce-sso administraüvo conespondênte, asseguraüa ao 'o-
contratado a ampla defesa. f,rr,rüZ 

§
6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normaÍmentep§
atê que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularizê sua situaçã-õ:f*

Prazo de paqamento

6.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

Forma de paqamento

6.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta conente indicados pêlo contratado.

6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento-

6.21. Quando do pagamento, seÉ eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.21.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente-

6.21 .'l .'l . Serão descontados na fonte o valor relativo ao lmposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza, conforme alÍquota prevista no código Tributário Municipal e ao lmposto de Renda,
e retido o INSS na alíquota de 11Yo (onze por cento) sobre o valor da mão{e-obra declarada
na proposta contratada. A administração, segundo critério de conveniência e oportunidade,
ao invés de proceder â retenção na fonte das obrigações previdenciárias devidas por pade
da contratada, poderá determinar que a própria contratada proceda ao pagamento desses
valores, hipótese na qual a contratada deverá apresentar os comprovantes de recolhimento
juntamente com os processos de faturamento.

6.22. O contratado regularÍílente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenÉo tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresêntação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipacão de oaqamento

6.23. A presente contratação não permíte a antecipação de pagamento.

7, FORMA E CRIÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REGITE DE EXECUçÃO

GOVERNO MUNICIPÀL DE

U
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a) Conforme previsto no estudo técnico preliminar, será realizado procedimento de pré-
qualificação de licitantes, nos termos do Art. 80, inciso I da Lei no 14.13312021, de
acordo com a minuta de edital em anexo.

b) Coníorme o Art.80, § 10 da Lei no í4.133/2021, a licitação gue se seguir ao
procedimento da prequaliÍicação deverá ser restrita a licitantes préqualificados.

7.í. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO,
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
julgamento pelo TENOR PREçO GLOBAL
7.3. Regime de execução

7.3.1. O regime de execuÉo do contrato será: empreitada por preço global
7.4. Critéríos de aceitabilidade de preços

7 .4.1 . O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contrataÉo.

7.4.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e
os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, § 30, da Lei no

14.133t2021);

7.4.3. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço global o critério
de aceitabilidade de preços será: valor global: conforme valor estimado da licitação.

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.5.1. HABTLTTAçÃO JURíDICA:
A) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
B). ticroempreendedor lndivídual - tEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
hft ps:/Ârww. gov. br/em presas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
C). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada oomo êmpÍesa individual de rcsponsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;
D). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário oficial da união e arquivada na Junta comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstruÉo Normâtiva DREI/ME n.o 7T , de 1B de março
de 2O2O.

E). Sociedade simples: inscriÉo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Prefêitura Municipal de FoÍtim/CE - Vila da Pâ2, Bloco D, no 40, Centro - Êortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.81 s-000

Site: www.fortim.cê.gov.bÍ
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constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respecÍtivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a mâtriz:
G). Sociedade cooperaüva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o âprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Regisko Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no

5.764, de 16 de dezembro '1971.

H) Pessoa Íisica: édula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de idenüficação em todo o tenitório nacional, de todos os sócios,

PÍefeitura Municipal de FortinúCE - Vila da Paz, Bloco O, no 40, CentÍo - FortiÍn/CE
CNPJ: 35.05O.756/0001-2G CEP: 62.81SO00

Site: www foÍtim. ce. gov. br
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OBS: Os documentos apresentados dêverão êstar acompanhados de todS§
altêrações ou da consolidação rêspectiva.

as

"lqq. _
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7.5.2. HABIL|TAçÃO FISCAL, SOCTAL E TRABALHTSTA
A). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

Btltc/.

B). Prova de REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA NACIONAL, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Sêcretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários Íederais e à Dívida Aüva da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1 .75'1 , de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
C). Prova de REGULARIDADE COtt O FUI{DO OE GARANTIA DO TETPO DE SERVTçO
(FGTS);
D). Prova de INEX|STÊNC|A DE DÉBrOS tNADtMpLtDOS PERANTE A JUSTTÇA OO
TRABALHO, mediante a apresentação de certidâo negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1a de maio de 1943;
E). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
F). Prova de REGULARIDADE COM A FAZENDA ESTADUAUMUNICIpAUDistTitat do
domicílio ou sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou @noorre;
G). O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
H) Declaração gue se encontra em situação REGULAR PERANTE O MINISTÉR|O DO
TRABALHO no quese refere a observãncia do disposto no inciso XXXlll do artigo 7.o da
ConstituiÉo Federal.

7.5.3. QUAL|FTCAçÃO ECONÔMrcO-F|NANCEIRA
7.5.3.í. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE), índices
contábeis e Notas Explicativas e demais demonstrações contábeis (DLPA) dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais (inciso ldo art. 69 da Lei no 14.'133, de 202Í), devidamente
registrada na Junta Comercial;

, ô.,
L&'a I
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7.5.3.2- Cerlidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso
ll do art. 69 da Lei no 14.133, de2021);
7.5.3.2.1. Na ausência da ceúidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da
Lei no 11.10112005- No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a
homologação judicial do plano de recupêraçáo;
7.5.3.3. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC-[
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de bala5[o
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábei
2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Prefeitura Municipal de FoÍtim/CE - Vila da Paz, Bloc! D, no 40, Centro - FortinúCE
CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: ô2.815-000

Site: www.fortim.ce.gov.br
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| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizávêl a Longo Prazo) = (Passivo Circu
+ Passivo Não Circulante);
ll - Solvência Geral (SG) = (Ativo Totall * (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
lll - Liquidez Conente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).
A) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 50,

da Lei Federal No 6.404/76).
B) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura
e de encerramento do Livro Diário do qual foi exúaído (artigo 5o, parâgrato 20, do Decreto-lei
No 486/69), aulenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio ou Cartório
Competente, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de
contabilidade.

7.5.3.4. O Balanço Patrimonial deverá possuir:
. Índices Contábeis e respectivo Termo de Abeftura e Termo de Encenamento do

mesmo;
. AssinaÍura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade (podem ser

asslnados drgda I me nte),
. Prova de registro na Junta Comercial ou Cartóio (Carimbo, etiqueta, chancela da

Junta Comercial ou código de registro);
. Seni admitido como válido e na forma da Lei, o Balanço via SPED.

A data limite de apresentação do BP do Exercício Financeiro anteior é 30 de abril
do ano subsequente, confotme ail. 1.078 do Çódiso Civil.
Para empresas que fazem uso do SrsÍema Público de Escrituração Digital (SpED), a
data limite é 31 de maio do ano subsequente conforme estabelecido na lnstrução

va RFB no 2021

7.5.3.5. Admitir-se-á à licitante em Recuperação Financeira a apresentação de ceftidão
emitida instância iudicial oela acão iudicial. ou seia. tramita o
processo. oue comDrove que está economicamente aDta para DarliciDar de Drocedimentos
licitatóios. nos tetmos dâ Lei n.11.101/2005, e Acórdão do TCU 12012020 Plenáno;
7.5.3.6. os documentos reÍeridos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
7.5.3.7. caso a empresa licitante utilize o sistema público de Escrituração Digital (spED),
deverá apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis,
considerando-se as disposições das lnstruçÕes Normativas da Receita Federal do Brasil. ü

&PIOGIÁüA FEÉfEÍO
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7.5.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei no 14.133, de2O21, art.65, §1").
7.5.3.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por proÍissional habilitado da ârea contábil, apresentada pelo
fornecedor. - ,r \^.',Cr.^, 

_

7.5.3.í0. Apresentação de patrimônio líquido ou capital social mínimo equivalente a ati.ÍÔ% '':
(dez por cento) do valor estimado da contratação, conforme especificado no feffào de//./
Referência e projeto básico em Anexo, para demonstrar que a empresa possui cai:ifatl1t/-
suÍiciente para suportar as exigências contratuais, no caso de índice menor que 1.

7.5.3.í0.,I. JUSTIFICATIVA DA EXrcÊNC1A DOS iNDICES CONTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos
licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis âcima, conclusivamente, os mais
adotados no segmento de licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRh da empresa, colocando em risco a execução do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o
disposto no art. 37, XXl, da Constituição Federal, uma vez que a contrataÉo de empresas
em situaçáo EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍP|O DE FORTIM deve cercar-se para
assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram
democráticos, na medida em que estabelecem um 'mínimo' de segurança na contratação.
7.5.3,'11. As empresas criadas no exercício financeiro da licitâção deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura (§1o do art. 65 da Lei no 14.133, de2021).
7.5.3.12. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no cÍtso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6o do art. 69 da Lei no '14.133, de 202'l).
7.5.3.í3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
licitante.
7.5.3.14. As empresas deverão enviar os Termos de Abertura e Encenamento do Livro Diário
junto com a Autenticação dos mesmos. Não será necessário o envio do Livro Diário
completo. Não será considerado o conteúdo do Livro Diário, somente o gue foi solicitado no
item 7.5.3.í.

7.5.4. NÃO SERÁ ACEITO A iltESCLA DOS BALANçOS. SERÁ ACEITO OU O BALANçO
DA JUNTA COÍI/iERChL COMPLETO OU O SPED coMPLETo.

7.5.5. QUAL|FICAÇÃO TÉCl,ilCA
7.5.5.1. QUAL|F|CAçÃO TÉCNICOOPERAC|ONAL
7 .5.5.1 .1. certidão atualizada de regisko da empresa no conselho Regional competente,
CREA na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
7.5.5.1.2. Comprovação da capacidade TÉcNlco-opERAcloNAL da empresa licitante
para desempenho de atividade pertinente e compatível em característicÍls, com o objeto

,
o
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desta licitação ser feita por intermédio de ATESTADO TÉCNICO fornecido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, em que figure o nome da empresa conconente na
condição de "CONTRATADA", acompanhadas das certidões de acervo tecnico (CAT) ou
anotações,/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de
fiscalização profissional competente (CREA/CAU) em nome dos proÍissionais vinculadosádé
referidos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade as informa!-ões
constantes nos documentos emitidos em nomeadas licitantes, tudo com
3094/2020-TCU-Plenário, envolvendo as parcelas de maior relevância do o
entende-se como itens de maior relevância, os itens descritos abaixo:

base no Actçq
bjeto da I

Píefeitura Municipal de FortimicE - Vila da Paz, Blo6o D, no 40, Centro - FoÍliídCE
CNPJ: 35.050.756/0001-2G CEP: 62.E1 00

Site: www.foÍtim.ce.gov.br
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7.5.5.1.3. A licitante deverá apresentar Declaraçáo no sentido de que, caso seja sagrada
vencedora na licitação, por ocasião da assinatura do Contrato, disporá de escritório fixo/base
de apoio operacional em Fortim/CE, que deverá contar com, no mínimo: Sala técnica com
equipe de técnicos e engenheiros capacitados para atenderem às exigências e serviços
objeto do contrato, linha de telefone fixo com atendente no horário comercial, dois aparelhos
de telefone celular, de uso funcional do coordenador da base de apoio e do Engenheiro
responsável pela empresa; impressora (s), computador (es) com acesso à internet e
sofrwares de edição de texto e planilha elekônica; mobiliário e equipamento (s) necessários
a garantir suporte e agilidade na pÍestação dos servÇos.
7.5.5.1 .4. A licitante deverá apresentar Declaração de que atende às normas relativas à
saúde e sêgurança do trabalho.
7.5.5.'1 .5. Só serão aceitos atestados de atividades concluídas.

7.5.6. Comprovação da QUALIF|CAçÃO TÉCNICÂ pROF|SS|ONÂL:

7.5.6.1. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico,
na data de abertura das propostas, profissional de nível superior Engenheiro Civil ou outro,
detentor de certidões de acervo técnico (CAT) emitidas pelo conselho de fiscalização
profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados,
devidamente registrado no conselho profissional compêtente (CREA) da região onde os
serviços foram executados, que comprove ter o profissional executado como responsável
técnico serviços de características semelhantes ao objeto licitado cujas parcelas mais

|TEM/DESCRIçÃO
QUANT
TOTAL

EXtGtDO %

TELHA TERMOACÚSTICA TRAPEZOI DAL
tNCLINAÇÃO 17.6010

1.004,59 m" 50o/o

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO
FtNK, COM L|GAÇÔES SOLDADAS, TNCLUSOS pERFtS

METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, TRANSPORTE
COM GUINDASTE, JATEAMENTO E PINTURA

5.751,14 Kg 50o/o

CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA c/ ÃRG.FRI
FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm (900 cm') - PEI-S/PE|-
4 - P/ PISO

948,89 m2 50o/o

REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
PENEIRADA, TRAÇO 1:3

1.231,79 m' 50o/o

sl'"'õá&á
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7.5.6.2. O profissional engenheiro responsável técnico exigido no item 7.5.6.1 deverá ser
aquele responsável pela execuÉo dos serviços objeto deste êdital;
7-5.6.3. Só serão acêitos atestados de atividades concluídas.

7.5.6.3. Não seÍão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão,
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Seruiços ou Obras

7.5.6.4. A comprovação do vínculo dos profissionais exQidos neste edital será feita da
seguinte forma:
A). Para sócio, mediante a apresentaÉo do contrato social e aditivos;
B). Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registÍada junto ao órgão competente.
C). Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovaçâo se dará
mediante a apresentaÉo da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -
devidamente assínada ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo
com a legislação civil.
D). Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou outro
devidamente reconhecido pela êntidade compêtente, detentor do acervo técnico, informando
que o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a licitante se
sagre vencedora do certame.
7 .5.6.4.1 . Com base no artigo 64, inciso l, da Lei no 14.133f2021, a prefeitura se reserva o
direito de consultar o cNls (cadastro Nacional de lnÍormações sociais), para comprovar o
vínculo empregatício do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o
licitante.
7.5.6.4.2. o(s) profissional(is) indícado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
7.5.6.4.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a ntação

rTEM/DESCRTÇÃO
QUANT.
TOTAL 1

To
,q

EXIGIDO

TELHA TERMOACÚSTICA TRAPEZOI DAL
rNCL|NAÇÃO 17.6%

't.004,59 m2
"a-

6OYÀl

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO
FrNK, COM L|GAÇÔES SOLDADAS, TNCLUSOS PERFTS

METALICOS, CHAPAS METÁLrcAS, TRANSPORTE
COM GUINDASTE, JATEAMENTO E PINTURA

5.751,'t4 Kg 50%

CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-
FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm (900 cm') - PEI-5/PE|-
4 - P/ P|SO

948,89 mz 50%

REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
PENETRADA, TRAÇO 1:3

1 .231.79 m' 50o/o

s
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante



FORTIM
GOVERNO [,IUNICIPÀL OE

CONTINUÁ,R ÂVÁNçÂNDO

7.5.6.4.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz

executado o objeto crntratado, dentre outros documentos.
7.5.6.4.6. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo
profissional como responsável técnico, como comprovação da qualificação técnica, todas as
que se enquadrarem nessa condição serão inabilitadas.
7.5.6.4.7. No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos profissionais
em serviços realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade
Técnica, devidamente regularizado no país de origem, registrado no Consulado Brasileiro
acompanhado por tradução juramentada.

7.5.6.4.8. A declaração deverá ser assinada pelo Responsável Técnico da licitante,
devidamente identificado, pertencente ao seu quadro permanente, registrado no CREA da
jurisdição da sede da mesma.
7.5.6.4.9. DeclaraÉo de conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de
engenharia, objeto deste certame, por parte do engenheiro responsável da empresa.
7.5.6.4.9.1 . As despesas de visita aos locais das obras/serviços @Írerão por conta exclusiva
do licitante;
7 .6. Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo
de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição.
7.7. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto oÍertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do cadastro da proposta.

7.S. OECLARAçÕES
7.8.1. O licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações:
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.13312021, que
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de í6 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso )()«lll, do art. 7o da Constituição Federal.
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar
ou contratar com a Administração Pública e gue até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar
oconências posteriores.

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especiÍicações do objeto e
os termos constantes neste Edital e seus ANEXOS, e que, concordamos com todos os
termos constantes no mesíno e ainda, que possuímos todas as condiçÕes para atender e
cumprir todas as exigências da prestação de serviços ali contidas, inclusive com relação a
documentaÉo, que está sendo apresentada para fins de habilitação.
4) Declaramos ter ciência de que em atêndimento ao disposto na Lei n. 13.70912018 - Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço
objeto deste edital e em deconência de obrigações legais e cumprimento do

Prefêitura Municipal de FoÍtim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, CentÍo - FortiÍr/CE
CNPJ: 35.050.756/0001-2G CEP: ô2.81 t000
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(Lei no 12.52712011), da Legislação dê Licitações e determinações legais emanadas dos
Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da
LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e
eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em deconência da execução
contratual, e poderá dar o tratamento lêgal aos mesmos, inclusive para atendimento.de
exigências dos órgãos de controle intemo e externo. -§
7.9. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

IL
UJ Ê'
c

7.9.1. A habilitaÉo será verificada por meio dos documentos por ele abrangidos.
7.9.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requ

ç

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.9.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à coneção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tomem desatuaíizados.
7.9.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
7.9.5. A verificação pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de edidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
7.9.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentaçâo de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme artigo 64 daLd
Federal no 14.133, de 202'1.

7.9.7. Na análise dos doormentos de habilitação, a agente de contratação/pregoeira poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eÍicácia para fins de habilitaçâo e classiÍicação.
7.9.7.1, Os documentos exigidos para habilitaÉo ao licitante vencedor serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 {DUAS} HORAS, crntado da solicitação
do Agente de Contratação, sob pena de inabilitacão.
7.9.8. Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão
público, deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não
conste expressamente seu plazo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sessenta)
dias c-ontados da data de sua emissão, à exceção de atestado(s) de capacidade técnica que
não será(ão) objeto de aferição quanto a esse aspecto.

a) Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente;

b) Serão aceitas somente cópias legíveis;
7.9.9. Não seÉo aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
7.9.10. Sob pena de inabilita@o, todos os documentos apresentados para habilitação
deverão estar: Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNpJ e com
o endereço respec{ivo.
7.9.'Í'Í. Se a licitante Íor matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
7.9.12. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,exceto

PrefeituÍa Municipal de Fortim/CE - Vila dã Paz, Bloco D, no 40, Centro - FortiÍVCE
CNPJ: 35.050.756/000 1-2G CEP: 62.81 5-000
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em nome da matriz.
7.9.1 3. O(a) Agente de ContrataÉo reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualqçt
tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregr$s,
Íixando-lhe prazo para atendimento. '; rr
7.9.14. O(a) Agente de Contratação/Pr consultará nos síüos oficiais de órgãos e entidafos
emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. .i

7.9.15. As empresas poderão vistoriâr os locais onde serão projetados os serviços, devendo
a visita ser previamente agendada com a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, através
do +.mail: desenvolvimentourbano@fortim.ce.oov.br a qual emitirá o Termo de Vistoria.
7.9.'16. Caso o licitante opte por não rêalizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida
no item anterior por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8. ESTTTATiVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ í.863.143,2í (Hum milhão, oitocentos
e sessenta e três mil, cento e quarenta e três reais e vinte e um centavos), conforme
custos unitários apostos nas planilhas de custo, conforme Projeto Básico, parte integrante
do processo.

9. DAS TNFRAçÔeSaOmrrErRATwAS E SANçÕES
9.'1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a
proposta em especial quando:
9.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
9.1 .4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1 .5. Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva;

\, 9.1.6. Não celebrar o conúato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÉo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.7. Recusar-se, sem justificaüva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminishação;
9.1.8. Apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1 .9. Fraudar a licitação
9.1.10. comportar-se dê modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza, em
especial quando:
9.1.í í.lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;
9. 1 . 1 2 . Praticar atos ilícitos com vistas a ftus{rar os ot{etivos da licitaÉo
9.1 . t 3. Praücar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.46, de 2013.
9.2. Com fulcro na Lei no 14. í33, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções,
responsabilidades civil e criminal:
l. advertência;

N\üNlC,,^-
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ll. multa;
lll. impedimento de licitar e contratar e
lV. declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitação perante
autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
l. a natureza e a gravidade da infração cometida.
ll. as peculiaridades do caso concreto
lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
lV. os danos que dela provierem para a Administração Pública

"§s,*.,
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V. a implantação ou o aperfeiçoamento de prograrna de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial
9.5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
deconência das infraçóes administrativas relacionadas nos itens 9- 1 .1 , 9.1 .2 e 9.1 .3, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.í.6,
9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.í,9.'1.2 e
9.'1 .3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÉo de impedimento
de licitar e contratar, cuja duraÉo observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o

14.133t2021.
9.9. A recusa injustificada do ad.iudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 10.1.3, araderizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME
n.o 73, de 2O22.

9.10. A apuÍação de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzirlo por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos ê circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão reconida, que, se náo a reconsiderar U

s-
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no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaÉo à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

9.13. O recurso e o pêdido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente

Prefeilura Municipal de Fortim/CE - Mla da Paz, Bloco D, n' 40, Centro - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/000í-2G CÊP: 62.81 5-000
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9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação íntegral dos danos causados.

t0. JUsTrFrcATrvA DA NÃO EXCLUSTVTDADE DA pARTtCtpçÃO DE tE E Epp.
10.1. A redação do novel aÍi.47, da Lei Complementar no 123106 estabelece um dever de
prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente
licitante.
10.2. Justifica-se a não realizaçâo de exclusividade e de cotas reservadas no presente
certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a
exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), e dos itens que esüverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem
separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado de acordo com os seguintes motivos:
10.3. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal,
principalmente em municípios e órgãos de pequeno e nráJio porte. posto gue é comum em
licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços
diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes;
10.4. Hâ casos em gue os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de
categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de üpos
societáÍios diferentes e há casos em gue a diferença de vaÍores cotados ocorre até para
mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas
diferentes;
10.5. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim
como o transtomo de teÍ que se lídar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote,
muitas vezes frustrando.se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou
mesmo rescisões contratuais, alêm da Administraçáo não têr suas necessidades atendidas
a contento;
í0.6. outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Fortim, do
cumprimento das normas conüdas nos Arfs. 42 a4s da Lei n" 123D0cF e suas alterações,
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas
para a assinatura do contrato e na oconência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 4s da
referida norma legal;

s

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicâçáo da .d9r,6
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 1 5 (quinze)
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10.7. Nâo se desconhece que a Íazão de ser da norma é promover o desenvolvimento
econômico e social no âmbito locale regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas

e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta disposição
deve ser intêrpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 14.133121 (que estabelecê
normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que ngr.':'-\Ntcr^
processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrent§, , , tn

ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observânciafr p,.\fr= i
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa parar'oa 

-E- -
administraÉo e a promoÉo do desenvolvimento nacional sustentávêl; É",---'
í0.8. O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação das
ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do
interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente

certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a
"proposta mais vantajosa para a administração' conforme é vislumbrado na Lei n. 14.'133121.

í í. ADEQUAçÃO ORçAMETTTÁR|A

11.1. As despesas deconentes da presente contrataÉo conerão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do Município, através da seguinte dotação:

Dotação orçamentária: 1601 12 361 0007 1 .O49 - Ampliação, Reforma e Equipamento de
Unid Escolares do Ensino Fundamental;

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações.

í2. DOS CASOS OttSSO:
12.1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, sêgundo as disposições contidas
na Lei no 14.'133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

í3. FORO:
Fica eleito o Foro da Justiça em Fortim para dirimir os litÍgios que deconerem da execução
desta conkataÉo que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção
e resolução de controvérsias (arbitÍagem, mediação, conciliação ou Comitês de Resolução
de Disputas (dispute boads) conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.1331 21.

Fortim - CE, 16 de Março de 2026
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CASTRO
Comissão de Planejamento Comissão de Planejamento
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CONCORRÊNCIA ELETRôNICA N" u

ANEXO II

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAÇÃO Ng COT\ITECIMENTO DOS DETALHES
EXECUTIVOS

Local e Data

(NOME DA EMPRESA) inscrito no CNPJ no por intermédio de seu

representante legal o (a) S(u) ...................., portador (a) da Cârteira de Identidade n'
..................... e ào CPF no ................., DECLARA, para os devidos fins, que examinamos os

detalhes executivos que acompanham este Edital d; CONCORRÉNCIA ELETRONICA N'
e que conhecemos todos os aspectos peculiares à execução dos serviços de que trata esta

licituçao. A..i., declaramos dispor de todas as informações necessárias para fins de preparação

de nossa PROPOSTA DE PREÇOS.

Nome e assinatura do representante legal.

CPF, Carteira de Identidade § e Órgão Expedidor)Cargo / Função

+
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CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA N'

ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (OPCIONAL)

A Prefeitura Municipal de Município de Fortim

Ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"

Prezados Senhores,

Após exames dos documentos de licitação, propomos realizar os serviços constantes da nossa

Proposta, pelo valor total de _(valor total da proposta em cifras e por extenso)- conforme
planilhas de custos, planilhas orçamentárias e cronograma fisico-financeiro em anexo.

lnformamos que os preços ofertados são firmes e irreajustáveis durante o prazo e validade desta
proposta. Estão inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretos e/ou
indiretos. São de nossa inteira responsabilidade as diferenças que porventura venham a ocorrer,
resultantes de omissão ou incorreção na cotação da proposta.

Prazo de Execuçâo dos serviços ) dias

Prazo de Validade das Propostas: 60 (sessenta) dias

Dados Bancários: Conta Corrente: Ag:_Banco:_

Declaramos que, caso sejamos vencedor da licitação, executaremos os serviços de acordo com os
detalhes executivos, especificações técnicas e quantitativos fornecidos pela Prefeitura Municipal,
pelos preços unitrírios e nos prazos constantes nesta proposta.

Comprometemo-nos em manter esta proposta durante o prazo estabelecido nos termos da
Concorrência Eletrônica em epígrafe, qual seja, a contar da data fixada para abertura das
respectivas propostas.

Local e Data

Nome e assinatura do representânte legal.
CPF, Carteira de Identidade § e Orgão Expedidor)Cargo / Função

?
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CONCORRENCIA ELETRONICA N'

ANEXO IV
(Modelo-MEeEPP)
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DECLARAÇÃO_MEEEPP
(em papel timbrado da empresa)

razào social da empresa)_, inscrita no CNPJ sob
ono

estabelecida à Rua (endereço completo)_, por
seurepresentante legat o(a) senhor(a)

Portador(a) da Carteira de Identidade n'
e do CPF:_. abaixo assinado. DECLARA. para todos os efeitos legais.

que cumpÍ€ os requisitos legais para efeito de qualificação como MPE, e que:

1) Atende os requisitos previstos no artigo 3'da Lei Complementar n' 12312006.

2l Possui registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro ou CCMEI indicando
quese enquadra como MPE.

3) Que no ano fiscal anterior ao exercício atual não excedeu o limite de faturamento
referente ao enquadramento como MPE.

Portando estando apta a usufruir dos beneÍicios de que tratam os artigos 42 a 49 da Lei
Complementar n" 12312006, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no
presente certame. Estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data +

Nome e assinatura do, representante legal.
CPF, Carteira de ldentidade § e Orgão Expedidor) Cargo / Função
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ANEXO V
MINUTA CONTRATUAL
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
PREFEITURA MUMCIPAL DE
ATRAVES DA SECRETARTA DE

COM A EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE com sede na cidade de Município
de FORTIM-CE, localizada na _, No._, Bairro inscrito no CNPJ (MF)
No____, neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela
Portaria no ......, de ..... de de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ., sediado(a) na
,em doravante designado CONTRATADO, neste ato

representada por (nome e função no contratado), em conformidade com as
normas da Lei Federal no 14.13312021, com as alterações nela introduzidas até a presente data, as
quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato,
conduzido sob o regime de empreitada por preço global, regendo-se a contratação pelo fixado nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - Do oBJETo E vALoR Do CoNTRATO.
l.l. A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, sob o regime de Empreitada por
Preço Global, os serviços de conforme especificações técnicas do Termo
de Re ferê nc ia./Proj eto Básico.
l.l.l. A forma pela qual deverão ser os serviços e as diversas
registrados no Edital da CONCORRÊNCIA ELETRONICA N.

obrigações do licitante estiÍo
deste contrato e seus +

anexos.
1.1.2. O Contratante pagará a contratada o montante de R$
1.1.3. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos,
transportes, seguro, impostos, taxas, multas, custos de mobilização de equipamentos e pessoas,
além de transporte, estadia e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais encargos,
inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e
despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos
e indiretos, que possam vir a graváJos e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa
proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta
de previsão oficial, poderão ser transferidos ao Município De Fortim, a responsabilidade de seus
pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes.
1.2. O valor do presente contrato será pago em parcelas, conforme relatórios de conclusão descrito
no Termo de Referência a serem realizadas e fiscalizadas pela Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DoS DocUMENToS QUE INTEGRAM o CoNTRATo
2-1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição:
2.1.r. PROCESSO ADMTNISTRATTVO N" _;
2.1.2. CONCORRÊNCIA elprnÔNlcn N" _;
2.1 .3. Proposta apresentada pela Contratada;

;1
r<v'
ê furorcÀI ÂBT[,O

93rsÍ

.i7r.'r4.r{f 3$rrr a r .!

mociÂr/rÁ PREFeúO
Ârúrco oÂ cnunçÂ

i



GOVERNO MUNICIPAL DE

FORTIM
2.1 .4. Seus anexos, os detalhes executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres

encorpam.
s'

,htufigp,gov.o
(, '12'

'?

CONÍINUAR AVANCANOO
Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vilâ da Paz. Bloco D, n'40, CentÍo - Fortim/Ct

CNPJ: 35.050.756/0001 -2G CEP: 62.8í $001
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3.1. O pagam
contratados e

da Iicitação;

ento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serv
apresentâçâo de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos

3.2. O pagamento dos serviços será feito por intermédio da Prefeitura Municipal, em moeda
corrente do País, por meio de depósito em conta corrente bancária da(s) Contratada(s),
especiÍicada no Contrato, em parcelas compatíveis com os Cronogramas do Termo de Referência,
contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado
pelo setor competente da Prefeitura Municipal, mediante apresentação dos seguintes documentos:
3.3. Para tanto, a CONTI{ATADA deverá apresentar o seu relatório de execução dos serviços
executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado ao Secretaria
de Educação do Município de Fortim e protocolado.
3.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
3.4.1 . não produzir os resultados acordados,
3.4.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas;
3.4.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
3.5. Do recebimento
3.5.l. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Termo de Referência,
o Contratado apresentará o relatório dos serviços executados no período.
3.5.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, no Termo de Referência, estiverem executados em sua totalidade.
3.5.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei n" 14. | 33).
3.5.4. O prazo d,a disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.
3.5.5. O fiscal técnico do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
3.5.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
3.5.7. O fiscal, realizarâ o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
3.5.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
3.5.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
3.5.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar o relatório
de serviços executâdos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.
3.5.1l. A fiscalização não efetuará o ateste dos relatórios de serviços executados de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
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Provisório. (Art. Il9 c/c art. 140 da Lei n" 14133, de 2021)
3.5.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos o9
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
3.5.13. Os seÍviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo coà as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicaffo, das
penalidades.

P[efeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n" 40, Centro - Forllm/Ct
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3.5.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, eü"
relação à Íiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
3.5.15. Os servigos serão recebidos definitivamente no prazo de até 3 (três)meses, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
3.5.16. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização, no cumprimento
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
3.5.17. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fisc aliz;açáo e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
3.5.18. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas;
3.5.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
3.5.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
3.6. Liquidação
3.6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação.
3,6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
3.6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
3.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio apresentação de certidões negativas ou, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.
3.6.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
3.6.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, seú providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
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mesmo prí\zo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratânte.
3.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
3.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisào
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

PÍefeituÍa Municipal de Fortim/CE - Mla da Paz, Bloco D. no 40, Centro - FoÍtirn/Ct
CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.81 0(
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3.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagâmentos serão realizados norm
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
cumprimento de requisitos de habilitação.
3.7. Prazo de pagamento
3.7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

§

da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
3.7.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Índice INCC - ÍX»fCn NACIONAL DE CUSTO DA
CONSTRUÇÃO.
3.E. Forma de pagamento
3.8.1. Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito,
quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente_, mantida pela
CONTRATADA junto ao Banco ..............., Agência, valendo a Prefeitura Municipal como
comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou
transferências bancárias.
3.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
3.8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
3.8.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
3.8.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
3,9. Antecipação de pagamento
3.9.1 . A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

cLÁusuLA eUARTA: Dos pRAzos.
4.I . O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses contados da assinatura do contrato,
cabendo prorrogação, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.
4.2.O prazo de execução dos serviços deverá ser de 05 (cinco) meses, após a expedição da Ordem
de Serviço efetuada pelo Município de Fortim; de acordo com o Cronograma Físico Financeiro,
parte integrante do projeto básico.
4.2.1. O prazo máximo para início dos serviços fica fixado em l0 (dez) dias consecutivos,
contados a partir da data de expedição da Ordem de Execução de Serviços;
4.3. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no Art. 107,
da Lei Federal n" 14.13312021, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela
Prefeitura Municipal;
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CLÁUSULA QUINTA
ANTICORRUPÇÃO
5.1. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios de
qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve
ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados; -,,',
5.2. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, comrpçâo e quaisquer outros gtos
lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Fedeç[ n'
12.846/2013, abstendo-se de práticas como as seguintes:
5.3. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente públi
a terceira pessoa a ele relacionada;

Preíeitura Municipal de Fortim/CE - Mla da Paz, Bloco O, n'40, Centro - Fortim/C[
CNPJ: 35.050.756/0001 -2G CEP: 62.61S00(
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5.4. Comprovadamente, Íinanciar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilicitos previstos em Lei;
5.5. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
5.6, No tocante a licitações e contratos:
5.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;
5.8. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público;
Afastar ou procuftr afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;
5.9. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
5.10. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoajurídica para participar de licitação pública
ou celebrar contrato adm inistrativo;
5.11. Obter vântâgem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no
ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou manipular
ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a Administração
Pública;
5.12. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou âgentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos
de Íiscalização do Sistema Financeiro Nacional;

CLÁUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃo E DA RESPoNSABILIDADE CTVIL
6.1. A CONTRATADA fica obrigada a manter em local de fácil acesso e à disposição da
fiscalização, preferencialmente no local dos serviços.
6.2. A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a
Segurança, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos consequentes da
inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito.
6.3. O Município de Fortim se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências
mais adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a CONTRATADA com todos
os ônus decorrentes da atividade Íiscalizadora do Município de Fortim.
6.4. A CONTRÂTADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável
por todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causâr ao Município de Fortim, coisa,
propriedade ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em deconência da execução dos serviços, ou
danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados em serviço, objeto do
Contrato, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o Município de Fortim,
ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar.
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6.5. A fiscalização do Município de Fortim poderá paralisar os serviços a qualquer momento,
quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Município de Fortim, da
CONTRATADA, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os parâmetros
estabelecidos na legislação vigente:
6.6. Em caso de embargo, interdição ou paralisação dos serviços, a fiscalização do Município de
Foúim determinará as medidas a serem tomadas pela CONTRATÀDA, visando manter o local
de execução dos serviços devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e,.1rrr6r..
ao meio ambiente § -r,,

6.7. A fiscalização dos serviços pelo Município de Fortim não exonera nem diminui u 
"ornp$turesponsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às Cláu

Co ntratua is.

6.8. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e

c8U
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segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realizaçáo dos serviços, fazendor,
com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de
segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas, as medidas corretivas
necessárias.
6.9. Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contrato que diretamente ou
indiretamente responsabilizem o Município de Fortim em seus processos, terão os valores destas
ações judiciais glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por meio de carta de Íiança
bancária, em nome da contratada e suas respectivas liberações somente ocorrerão quando
judicialmente o Município de Fortim for excluído da lide pela Justiça desta responsabilidade.
6.10. Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação
judicial proposta contra o Município de Fortim, em razáo de atividades decorrentes do contrato,
a CONTRATADA se obriga a disponibilizar representante, prontamente a todos os chamados
dos órgãos públicos e do Poder Judiciário recebidos pelo Município de Fortim, com poderes para
realizar acordos em nome da CONTRATADA, em Juízo ou fora dele.
6. I 1 . A CONTRÂTADÀ em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que
solicitado pelo Município de Fortim e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do
administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, o Município de Fortim.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA
7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
7.2. Entrega dos serviços contratados, objeto desse processo licitatório, com todos os ônus, taxas,
despesas por conta da contratada;
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior;
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no editat, o valor correspondente âos danos
sofridos;
7.5. A Contratada se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes dos serviços prestados.
7.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor
do contrato, nos termos do artigo 48, parágÍafo único, da Lei n. 14.133, de 20211,
7.7 . Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
7.8. Atender prontâmente todas as solicitações do Contratante previstas no Edital e seus anexos.
7.9. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela coNTRATANTE quanto
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ao fornecimento dos serviços contratados.
7.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos.
7.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
7.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
7.13. Toda entrega deverá ser feita somente mediante solicitação da Contratante, sob pena de
devolução dos produtos/serviços entregues. Os produtos/serviços rejeitados deverão
substituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. Não serão aceitos produtos/serv igg
desconformidade com o objeto contratado. §

.§flfttc7, _

em 1(

CLÁUSULA OITAVA. DAS oBRIGÀÇÔES DA CoNTRATANTE
8.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

LuJ Fl s
o

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos fomecimentos prestados c
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados
8.7. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas conúatuais.
8.10. Comunicar ao Contratado posterior alteração do projeto pelo Contratante na hipótese do art.
93, § 3 ', da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA NoNA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
9.1 . Os recursos financeiros para a despesa decorrente do processo que se seguirem à contratação,
correm por conta de recurso próprio, de acordo com a dotação orçamentária;

- Elemento de despesas:

CLÁUSULA DÉCIMA. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
10.1. Os preços são fixos e irreajustiíveis pelo período de 12 (doze) meses, contado da data do
orçamento estimado. Após os l2 (doze) meses os preços contratuais serâo reajustados, tomando-
se por base a data do orçamento estimado, pela variação da variação do Índice INCC - ÍNDICE
NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO.
10.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:
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R = Valor do reajuste procurado;
V : Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = lndice inicial - correspondente ao mês da entrega da proposta;
I : Indice final - correspondente ao mês de aniversário anual da proposta.
10.2.1. A aplicação do reajuste se fârá a partir do 13" mês após a data-limite da apresentação da
proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima)
se manterá fixo por l2 meses, e assim sucessivamente a cada l2 meses.
10.2.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação, e antes de recebida a ordem de serviço, ser restâbelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
justa remuneração do fomecimento, objetivando a man
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo l24,ll,*d"
10.2.3. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE PRoFISSIoNAL

retribuição da Administração paÃa\q

utenção do equilíbrio econôffrico-
da Lei Federal n." l4.ll3/2L-

tr,
ru, rl-s

tcü
a!

ó

c

G §

I I .l . A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela execução dos serv
contrâtados, obrigando-se, ainda a comunicar a Prefeitura Municipal, a designação do dirigente
técnico, cabendo a esse a responsabilidade total de agir em nome da CONTRATADA,
acumulando, se for o caso, as responsabilidades administrativas decorrentes, bem como comunicar
previamente todas as substituições que vier a operar em sua equipe técnica alocada aos trabalhos
objeto do presente Contrato;
Parágrafo único - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualifi cação exigidas na licitação.

CLÁUST]LA DECIMA SEGUNDA - DA RESP0NSABILIDADE clvll-
12.1. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados a
Prefeitura Municipal ou a terceiros na execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes,
mortes, perdas ou destruições, parciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando o
Município de Fortim de todas as reclamações que possam surgir em consequência deste Contrato,
ainda que tais reclamações resultem de atos de prepostos seus ou de quaisquer pessoas fisicas ou
jurídicas empregadas na execução dos trabalhos.

CLÁUSI]LA DÉCMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
l3.l . Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato
durante sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justiÍicativas, nos seguintes
casos:
13. I .l . Unilateralmente pela Prefeitura Municipal:
13.1.2. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das
especificações, para melhor adequação técnica do objeto;
13.1.3. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder este limite.
l3.l .4. Por acordo entre as partes:
13.1.5. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das
partes;
I 3.1.6. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância
superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à ântecipação do pagamento com relação
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ao Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contra-prestação da execução do objeto;
13.1.7. Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial
serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos em lei;
13.1.8. A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
supressões que se fizeram necessários na contratação, conforme art. 125 d
14.133t2021. a

brr
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRIMEIRA DAs PENALIDADES

os acréscimos ou
a Lei Federql N'

J N,c/.
Yô

C

o.
14.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão pre
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal n'.14.13312021.
14.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será
calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titulardo órgão
contratante, observando os seguintes percentuais:
14.2.1. de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondentea 15
(quinze) dias; e
14.2.2. de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do l6' (décimo sexto) dia,
até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e
14.2.3. de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31" (trigésimo primeiro)dia, até o
Iimite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei Federal no.
14.133t2021.
14.3. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
Contratada:
14.3.1. Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à Íiscalização da Prefeitura Municipal,
no cumprimento de suas atividades;
14.3.2. Desatender às determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal; e
14.3.3. Cometer qualquer infração às norÍnas legais federais, estaduais e municipais, respondendo
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.
14.3.4. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:
14.3.5. Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas
expensas;
14.3.6. Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência impericia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
14.3.7. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia,
dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação
da Contratada em reparar os danos causados-

14.4. ADVERTÊNCIA
14.4.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
14.4.2. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que
acarretem pequeno prejuízo a Prefeitura Municipal, independentemente da aplicação de multa
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
14.4.3. Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
14.4.4. Outras ocoréncias que possam acarretar pequenos transtomos ao desenvolvimento das
atividades da Prefeitura Municipal, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de
suspensão temporária e declaração de inidoneidade.
I4.5. SUSPENSAO TEMPORÂRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÁO PÚSLTCE
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14.5.1. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Município de
Fortim pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos
prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo
defesa prévia, no prazo de l5 (quinze) dias úteis da data do recebimento da intimação;
14.5.2. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal por prazo
de até 2 (dois) anos, nas seguintes situações:
14.5.3. Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na Concorrência
Eletrônica que tenha acarretado prejuízos significativos para a Prefeitura Municipal;
14.5.4. Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanç{q,
de advertência. \..:'
14.5.5. Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecid.o" pela

Nlc zr. -

ó

C
14.5.6. Não concluir os seÍvlço s contratados;
14.5.7. Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer

FI

§\

irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição
correção no prazo determinado pela Prefeitura Municipal;
14.5.8. Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos a PrefeituraMunicipal,
ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo Iicitatório;
14.5.9. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
14.5.10. Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal,
em virtude de atos ilícitos praticados;
14.5.11. Reproduzir, diwlgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados teúam conhecimento em raáo da execução deste contrato,
sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal.
14.6. DECLARAÇAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRÂTAR COM A
ADMTNTSTRÂÇÃO pÚSLrCa
14.6.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretario da pasta se constatada a má-
fé, ação maliciosa e premeditada, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência
de faltas que acarretem prejuízos a Prefeitura Municipal.
14.6.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, perante a Prefeitura Municipal, após ressarcidos os prejuízos e decorrido
o prazo de 02 (dois) anos.
14.6.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será
aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que:
14.6.4. Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, lraudefiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
14.6.5. Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
14.6.6. Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal,
em virtude de atos ilícitos praticados;
14.6.7. Reproduzirem, diwlgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal, em caso de reincidência;
14.6.8. Apresentarem a Prefeitura Municipal qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou
em parte, com o objetivo de participar da Iicitação, ou no curso da relação contratual;
14.6.9. Praticarem fato capitulado como crime pela Lei Federal n'.14.1332021.
14.6.10. Independentemente das sanções a que se referem os itens 14.2 a 14.3, o licitante ou
contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a
Prefeitura Municipal propor que seja responsabilizado:
14.6.1l. Civilmente. nos termos do Código Civil;
14.6.12. Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
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profissional a elas pertinentes;
14.6.13. Criminalmente, na forma da legislação pertinente.
14.6.14. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que

tal penalidade seja descontada de seus haveres.
14.6.15. As sanções serão aplicadas pelo(a) Secretário da pasta, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração
de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de l5 (quinze) dias da abertura de vista, conforme artigos
157 e 158 da Lei Federal n" 14.133/2021.
14.6.16. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatorio lrcr,, -

assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por peráas qEanos "!c

l"''í6? ç
CLÁUSULADÉCTMAQTIINTA-DAExTINÇÂoCoNTRÂTUAL ?. 

--- §
15.1. A extinção contratual, em favor do Município de Fortim, terá lugar de pleno ar-$ffi-"
independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência de qualquer uma das
hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n" 14.13312021e ulteriores alterações.
15.2. A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar de pleno direito, após
regular notificação ao Município de Fortim, com prazo de 15 (quinze) dias úteis de antecedência
e desde que persistam os fatos geradores de notificação, na ocorrência de qualquer uma das

seguintes hipóteses:
15.3. Supressão, por parte do Município de Fortim, de obras, serviços ou compras que acaírete
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n'
l4.t33l202lt
15.4. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do Município de Fortim, por prazo
superior a 3 (três) meses, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou de
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual
tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
15.5. Repetidas suspensões que totalizem 120 (cento e vinte) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizaçôes e outras previstas, salvo calamidade pública, grave perturbação
da ordem intema ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído.
15.6. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pelo Município de Fortim por despesas de obras, serviços ou
fornecimentos, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou de guena, bem
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha
participado ou para o qual tenha contribuído;
15.7. Não liberação pelo Município de Fortim, nos prâzos contratuais, de área, local ou objeto,
para execução de obra, serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato
ao Município de Fortim relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a
licenciamento ambiental.
15.8. Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificados pelo Município
de Fortim quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.
15.9. A extinção do contrato poderá ocorrer também:
15.9.1. Por ato unilateral e escrito do Município de Fortim, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
15.9.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do Município de Fortim;
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15.9.3. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
15.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do Município de Fortim, o contratado será

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e tení direito a:

15.10.1. Devolução da garantia;
15.10.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
15.10.3. Pagamento do custo da desmobilização.
15.11. A extinção determinada por ato unilateral do Município de Fortim poderá acarretar, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências:
15.11.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio do Município de Fortim;
l5.l1.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material gdã""'t"'' -
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; :
is.tz. e*""rçao da garantia iontratual para: ;I 

", Jà_ç15.12.1. Ressarcimento do Município dJFortim por prejuízos decorrentes da não execuçã@' ' -
15.12.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiàriai e previdenciárias, quando cabível; t 

-gá 
.\

15.12.3. Pagamento das multas devidas ao Município de Fortim; "'l'n' ,.

15.12.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabível;
15.13. A retenção dos créditos decorrentes do conrato até o limite dos prejuízos causados ao

Município de Fortim e das multas aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
16.t. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MoDELos DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRÁTUAIS
I 7. l. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo ao processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - GARANTIA DE ExECUÇÃo
I 8. l. Será exigida a garantia de execução de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n' 14.133,
de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato e condições descritas
nas cláusulas do edital, bem como do contrato; conforme Termo de Referência, anexo ao processo
licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO
19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 daLei 14.133, de202l,bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao

art.8', §2', da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA vIGÉssIMA - DA EFICÁCTA E DA VIGÊNCIA
20.1. A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da
publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela Prefeitura Municipalnos
termos da Lei Federal n" 14.13312021.

cLÁusuLA vrcÉssrMA PRTMETRA - DA crsÃo, rNCoRpoRAÇÃo ou FUsÃo
2l .l . Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa contratada, a aceitação de
qualquer uma destas operações ficará condicionada a analise por esta administração contratante
do procedimento realizado, tendo presente à possibilidade de riscos de insucesso na execução do
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cLÁusuLA vrcÉssrMA sEGUNDA - DAs DrsposrÇÕEs FrNArs t., -"
22.1. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão por conta de dotações orçamentáfrês
próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos, ficando o Município de Fortim obrigado
apresentar, no início de cada exercício, a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo
necessidade, emitir Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma classificação
orçamen!ária.
22.2. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas neste
Contrato, sobre as previsões inseridas no Edital do Município de Fortim ou na Proposta da
CONTRATADA, tendo-se este como resultado da negociação havida entre as partes e do acordo
firmado pelas mesmâs-
22.3. Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas
pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal n" 14.13312021e ulteriores alterações.
22.4. A CONTRÂTADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitaçào.
22.5. Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da
Comarca de Fortim como o competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste
Contrato, do Edital ou da Proposta da CONTRATADA.
22.6. E vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a

CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo
admitidas a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do Contrato
não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação.
22.7 . O Município de Fortim designa, como Fiscal do Contrato,

CLÁUSULA VIGÉSSIMATERCEIRA- Do FoRo
23.1. Fica eleito o foro da cidade de Fortim-CE, como o único competente para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas deste Contrato.

E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente
instrumento, em 03 (três) vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e
testemunhas abaixo.

FORTIM-CE, ......... de de 2026.
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objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual.


